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Denomina Praça Teresinha Laurinda de Jesus 
Negrini logradouro público do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 26 (vinte e seis) de 
março de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominada Praça Teresinha Laurinda 
de Jesus Negrint a área institucional 01 do loteamento denominado Residencial 
Alamedas, loca lizada na Avenida Ca rlos Bersanetti Filho (Ninin) esquina com a 
Rua João Zacharias, nesta cidade. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQU,ARA, aos 27 (vinte e sete) dias do mês 
ove). 
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Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 
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